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ATA DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO E CLASSIFICAÇÃO 
 
Às dezoito horas do dia vinte e um de dezembro de dois mil e onze, nas dependências do Campus 

Jacarezinho do Instituto Federal do Paraná, Av. Dr. Tito, s/ nº – Jardim Panorama – Jacarezinho – PR, 

presentes os Membros da Comissão Julgadora os professores Fabricio Baptista, Arlindo Luis Marcon Junior e 

Alexandre L’Erario, sob a presidência do primeiro, mais antigo e em atividade no magistério, em sessão 

pública, procedeu à abertura de todos os envelopes. Os graus atribuídos pelos membros da Comissão 

Julgadora para cada um dos candidatos e em cada uma das provas estão detalhados na tabela que é parte 

integrante desta ata. As notas obtidas em cada uma das provas pelos candidatos foram convertidas em 

médias, as quais, para cálculo da nota final obedeceram aos seguintes pesos: 1. Prova escrita: 3,0 (três); 2. 

Análise de Currículo: 1,0 (um); 3. Prova Didática: 3,0 (três) e 4. Prova de Memorial Descritivo: 3,0 (três). 

Foram considerados habilitados os candidatos que obtiveram, em cada prova, média igual ou superior a 7,0 

(sete), na escala de 0 (zero) a 10 (dez), além de nota igual ou superior a 7,0 (sete), na escala de 0 (zero) a 10,0 

(dez), com pelo menos 3 (três) examinadores em cada uma das provas. A Comissão Julgadora indicou a 

respectiva ordem de classificação, em função das médias globais alcançadas pelos candidatos: 1º lugar Elismar 

Vicente dos Reis, nota 7,63;. Nada mais havendo a tratar, o (a) Sr. (a) Presidente encerrou a sessão. E eu, 

Arlindo Luis Marcon Junior, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros da 

Comissão Julgadora. 
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